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 ANÁLISE QUANDO À ADOTAÇÃO DO REGIME MAIS VANTAJOSO 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, 

VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE MTUR N° 928290/2022, OPERAÇÃO 
1083049-95. 
 

 Em atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCEPE com 

referência as orientações da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco – PGE, 

apresentamos nossa analise para justificatória quanto ao critério adotado para eleger o regime 

mais vantajoso. Embasamento Jurídico.  

 

“Boletim PGE 02/2016: Assim, diante da sistemática vigente desde 1° 

de  dezembro de 2015, em que a utilização do regime da desoneração 

da folha de pagamento é facultativa, e considerando o aumento da 

alíquota incidente sobre a receita bruta, a orientação mais adequada 

para preservar a economicidade das contratações de obras públicas 

seria providenciar a elaboração de dois orçamentos referenciais, um 

na condição onerada (aplicação da contribuição previdenciária sobre 

os encargos sociais e exclusão de qualquer parcela da CPRB do BDI 

das obras) e outro na atual condições desonerada (exclusão de 

qualquer parcela do INSS dos encargos sociais e inclusão de CPRB 

no BDI, à alíquota de 2,50%). 

Após a elaboração dos dois orçamentos, deve-se eleger como 

referência final o orçamento que apresentar menor valor, indicando-

se no edital o regime utilizado.” 

 

 Desta forma elaboramos duas planilhas SEM DESONEÇÃO com o valor global de R$ 

252.358,91 (duzentos cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 

centavos) e COM DESONERAÇÃO com o valor global de R$ 256.020,38 (duzentos e 

cinquenta e seis mil, vinte reais e trinta e oito centavos), levando em consideração regimes 

distintos em cada uma, comparando-os e ao final elegendo a planilha com regime de SEM 

DESONERAÇÃO como o mais vantajosa para esta administração conforme planilha 

demonstrativa, culminando no preço final do objeto de R$ 252.358,91 (duzentos cinquenta e 

dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos). 
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